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COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 26/06/2023

DESIGNA RODRIGO NEVES SOARES, Analista de Qualidade C,
ALINE SILVA DE AZEVEDO, Técnica de Laboratório II, LUCIANA
SILVA DOS SANTOS, Agente de Saneamento B, DAMIAO MENESES
JUSTINO, ANDERSON VIEIRA MANSUR, JOSE VALTER DE LIMA e
FIDELIS MENEZES CONTILHO, Agentes de Saneamento I, COSME
CESAR PANIZZI e CLEINA RODRIGUES FAGUNDES, Agentes de
Saneamento H, MARTA CRISTINA CAMARA DOS SANTOS e JO-
SELAN DUTRA DE OLIVEIRA, Agentes de Saneamento F, e REGI-
NALDO RAMOS, Analista de Qualidade D, como Membros Titulares,
e MARCO AURELIO RANGEL BRAGA, Agente Administrativo F, co-
mo Membro Suplente. Gerente da contratação JOSE ALEXANDRE
SILVA DOS SANTOS, Técnico de Eletromecânica II, Gerente, bem
como DEBORA ARAUJO DIAS, Analista de Qualidade E, como su-
plente, para compor a Comissão de Fiscalização para a “AQUISIÇÃO
DE TURBIDIMETROS PARA AS ETA'S DA DIRETORIA DO INTE-
RIOR (DRI) ”, de que trata o Processo nº SEI-150001/015288/2022.
Ordem de Serviço P/FIS nº 31.306-00/2023.

Id: 2488830

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IRM Nº 93 DE 26 DE JUNHO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDOR PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/11/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual nº 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000244/2021.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 2º - Substituir e designar ao servidor ROBERTO VINICIUS FER-
NANDES DA SILVA, ID n° 5139359-0 em substituição a servidora Ca-
roline Soares De Barros, Id Nº 5135121-8, na qualidade de fiscal, do
Contrato/IRM/11/2022, celebrado com a empresa TCRE ENGENHARIA
LT D A .

Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na PORTARIA
IRM Nº 71 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2488999

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IRM Nº 94 DE 26 DE JUNHO DE 2023
DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/IRM/010/
2023.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual nº 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000147/2023.
CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contra-
to/IRM/010/2023, celebrado com a IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - IOERJ, observando-se a seguinte composi-
ção:

GESTOR: GUARACI COSTA BARROS, ID nº 4407222-8.

FISCAIS: LANA CARVALHO SERRÃO, ID nº 5099497-2,
MAYKL KAMAROFF, ID nº 4429377-9 e
WILSON SERGIO XAVIER FIALDINI, ID nº 5117554-1.
Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.

Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2488995

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IRM Nº 96 DE 26 DE JUNHO DE 2023

SUBSTITUI E DESIGNA SERVIDORA PARA
COMPOR COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO/IRM/07/ 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-

mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo n.º SEI-120228/000246/2021.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993, o qual estabelece o dever-poder de a Administração
Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que determina que a fiscalização da execução do
Contrato administrativo far-se-á por representantes da Administração
Pública especialmente designado;
R E S O LV E :

Art. 2º - Substituir e designar a servidora AMANDA ÍTHALA SANTOS
DA PASCHOA, id nº 5099512-0 em substituição a servidora Caroline
Soares De Barros, Id Nº 5135121-8,, na qualidade de fiscal, do Con-
trato/IRM/007/2022, celebrado com a empresa R. PEOTTA ENGE-
NHARIA E CONSULTORIA LTDA.
Art. 2º - Ratificar a permanência do gestor e fiscais titulares e su-
plentes do contrato mencionado no artigo 1º, indicados na P O RTA R I A
IRM Nº 51 DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.
Art. 3º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
Cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das
contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de Ja-
neiro, especialmente, os artigos 12 e 13 da referida norma.
Art. 4º - O gestor e os fiscais ora designados deverão realizar curso
de gestão e fiscalização de contratos e, posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Recursos Humanos.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2489000

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ N° 536 DE 27 DE JUNHO DE 2023

ALTERA O ANEXO VII - DA ESCRITURAÇÃO
FISCAL DIGITAL (EFD) - DA PARTE II DA RE-
SOLUÇÃO SEFAZ N° 720/14.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art. 148
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 5 de outubro
de1989, e tendo em vista o disposto Processo nº SEI-
040106/000037/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica alterada a alínea “c” ao inciso IX do § 1º do art. 6º-A do
Anexo VII da Parte II da Resolução SEFAZ nº 720, de 4 de fevereiro
de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º-A (...)

§ 1º (...)

IX - (...)

c) no campo 04 (VALOR) do Registro 1400:

1. da EFD-ICMS/IPI referente ao período de dezembro do
ano em curso, preencher com o valor total da receita bruta
auferida pelo estabelecimento no exercício corrente;

2. da última EFD-ICMS/IPI apresentada pelo estabelecimento
que houver requerido a baixa da inscrição estadual, com o
valor total da receita bruta auferida no ano em curso, até a
data em que a inscrição for baixada.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2023

LEONARDO LOBO PIRES
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 2488780

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 22.06.2023

PÁGINA 05 - 3ª COLUNA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 533 DE 21 DE JUNHO DE 2023

ALTERA O ANEXO I E II DA PARTE II E A
PARTE III, AMBAS DA RESOLUÇÃO SEFAZ Nº
720, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014, PARA
TORNAR OBRIGATÓRIA A INSCRIÇÃO DO MI-
CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI QUE
EXERÇA ATIVIDADE SUJEITA AO ICMS, NO
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ESTA-
DO.

Processo nº SEI-E-04/107/26/2019

Onde Se Lê:
"§ 2º - A obrigatoriedade de que trata este artigo se inicia 60 (ses-
senta) dias a contar da data de publicação desta Resolução, facultado
ao MEI antecipar o requerimento de sua inscrição estadual, a fim de
obtê-la antes do referido prazo".

Leia-Se:
“§ 2º - A obrigatoriedade de que trata este artigo se inicia 60 (ses-
senta) dias a contar da data de produção de efeitos desta Resolução,
facultado ao MEI antecipar o requerimento de sua inscrição estadual,
a fim de obtê-la antes do referido prazo.”

Id: 2488966

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Decisão proferida na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 20/09/2022

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 79.147 - Processo nº SEI-040040/000316/2021- Recorren-
te: CEREAIS BRAMIL LTDA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - DE-
CISÃO: Pelo voto de qualidade, foi rejeitada a preliminar de decadên-
cia parcial, nos termos do voto do Conselheiro Luiz Carlos Sampaio
Afonso, designado redator. No mérito propriamente dito, por unanimi-
dade de votos, foi negado provimento ao recurso, nos termos do voto
do Conselheiro Relator - Acórdão nº 19.341 - EMENTA: Crédito Tri-
butário - Decadência. ICMS - DECADÊNCIA. Auto de infração se ma-
terializou com a ciência do autuado em 18/12/2021, fatos geradores
ocorridos de 01/02/2016 a 31/12/2016, o marco inicial seria

01/01/2017 nos termos do artigo 173, I, do CTN e não a data do fato
gerador. Decadência não reconhecida. RECURSO IMPROCEDENTE
quanto a decadência. DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO. ICMS DI-
VERGÊNCIA NFE DE SAÍDAS E A EFD. A Recorrente se limita a
alegar, sem apresentar qualquer elemento de prova, conforme exigido
pelos artigos 11 e 12 do Decreto 2473/79 que o período autuado já
foi fiscalizado no ano de 2018 e que o valor do débito apurado foi
objeto de parcelamento. NEGADO PROVIMENTO. O prazo para re-
curso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.
*Republicado devido a incorreções no original de 01/03/2023.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 23/01/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 74.275 - Processo nº E-04/037/000032/2017 - Recorrente:
REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A. - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Graciliano Jose
Abreu Dos Santos - DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado
provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. -
Acórdão nº 19.456 - EMENTA: LIQUIDAÇÃO DE DÉBITO FISCAL
COM PRECATÓRIOS - IMPROCEDÊNCIA. O dispositivo legal utiliza-
do para fundamentar o requerimento, qual seja, art. 100, §9º da
CRFB/88, já foi declarado inconstitucional pelo STF, quando do julga-
mento das ADIs 4.357 e 4.425. Ainda, a solicitação é ilegítima, vez
que a Lei nº 6.136/11 determina que o pedido deverá ser dirigido ao
Procurador Geral do Estado, e não ao Conselho de Contribuintes. O
diploma limita, ainda, a compensação do débito a 95% do valor ins-
crito em dívida ativa, exigindo o pagamento dos demais 5% em di-
nheiro, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da comunicação do
requerimento de compensação (art. 10, §§ 2.º e 5.º). Também o Dec.
nº 43.443/12 e a Resolução PGE-RJ nº 3.080/12 traçam, esmiuçada-
mente, o caminho que deve o contribuinte percorrer para obter a com-
pensação, através de procedimento que não se coaduna com a via
trilhada pela Recorrente. NEGADO PROVIMENTO.

Recurso nº 79.687 - Processo nº SEI-040040/000314/2021 - Recor-
rente: CEREAIS BRAMIL LTDA. - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO
FISCAL - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao re-
curso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº
19.460 - EMENTA: ICMS DIVERGÊNCIA NFE DE SAÍDAS E A ES-
CRITURAÇAO FISCAL. EXISTÊNCIA SALDO CREDOR. NÃO INCI-
DÊNCIA TRANFERENCIA ENTRE ESTABELECIMENTO MESMO TI-
TULAR. Comprovada a divergência entre NFe de saídas e a escri-
turação fiscal. Existência saldo credor não impede lavratura do Auto
de Infração. O próprio Contribuinte considerou as operações como in-
cluídas no âmbito de incidência do gravame estadual, procedendo ao
regular destaque do imposto. RECURSO DESPROVIDO. O prazo pa-
ra recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 09/02/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 79.202 - Processo nº SEI-040042/003307/2021 - Recor-
rente: MICHEL KOBBI DE MAGALHÃES - Recorrida: AFE 09 - IPVA -
Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - DECISÃO:

Por unanimidade de votos, foi negado provimento ao recurso, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 19.507 - EMENTA:
IPVA. TRANSFERENCIA DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇAO.
RESPONSABILIDADE PELO IMPOSTO. Nos casos de transferência
de veículos de outra unidade da Federação, com acima descrito, o
fato gerador do imposto, nos termos do artigo Art. 1º, Parágrafo Úni-
co, inciso IV, alíneas 'a' e 'b', Lei 2.877/9, ocorre no primeiro dia do
exercício seguinte ao do registro da transferência no órgão executivo
de trânsito deste Estado. Nos termos do Art. 3º, inciso I e § 1º, da
Lei 2.877/97, o adquirente do veículo responde solidariamente, sem
benefício de ordem, pelo imposto e acréscimos legais anteriormente
devidos e não pagos. RECURSO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 16/02/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 79.705 - Processo nº SEI-040224/002905/2022 - Recor-
rente: REISMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
- Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Gra-
ciliano José Abreu dos Santos - DECISÃO: Por unanimidade de votos,
foi negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. - Acórdão nº 19.512 - EMENTA: PEREMPÇÃO - LEVANTA-
MENTO. Comprovado nos autos a perempção na apresentação da im-
pugnação. Contribuinte não apresentou argumentos relevantes para
levantamento da perempção. RECURSO DESPROVIDO. O prazo para
recurso se inicia após a intimação pela Inspetoria de origem.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 07/03/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recursos nº 80.026 e 80.036 - Processos nº SEI-040224/002150/2022
e SEI-040225/001779/2022 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FIS-
CAL - Interessada: SEROPEC SHOPPING RURAL LTDA. - Relator:
Conselheiro Graciliano Jose Abreu Dos Santos - DECISÃO: Por una-
nimidade de votos, foi negado provimento aos recursos de ofício, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. - Acórdãos nº 19.533 e 19.534
- EMENTA: ICMS - RECURSOS DE OFÍCIO. Confirmada a decisão
do julgador de Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fun-
damentos. RECURSOS DE OFÍCIO DESPROVIDOS.

Recurso nº 79.779 - Processo nº SEI-040087/000038/2022 (E-
04/079/000434/2019) - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - In-
teressada: ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A. - Relator: Conse-
lheiro Graciliano Jose Abreu Dos Santos - DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, foi negado provimento ao recurso de ofício, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. - Acórdão nº 19.535 - EMENTA:
ICMS - RECURSO DE OFÍCIO. Confirmada a decisão do julgador de
Primeira Instância, pelos seus próprios motivos e fundamentos. RE-
CURSO DE OFÍCIO DESPROVIDO.

Decisões proferidas na Sessão Ordinária realizada
por videoconferência do dia 08/03/2023

Nota: As decisões publicadas não produzem efeitos jurídicos de ciên-
cia do ato. Os acórdãos serão disponibilizados no portal do Conselho
de Contribuintes no prazo de dois dias úteis a contar desta publica-
ção.
Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 79.901 - Processo nº SEI-040225/000616/2022 - Recor-
rente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interessada: CERVEJARIA PE-
TROPOLIS S/A. - Relator: Conselheiro Graciliano Jose Abreu Dos
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